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Esclarecimento 01 do Pregão Eletrônico nº 0049/2018-SULIC/CORSAN 

 
 Nossa empresa ficou em dúvida referente a uma das cláusulas das condições gerais da licitação 
(CGL) do ANEXO I - FOLHA DE DADOS. Na Cláusula 14.13.4 "*O Responsável Técnico deverá ser 
profissional de nível superior em Tecnologia da Informação, Administração ou Engenharia, 
devidamente reconhecido pela entidade competente, com Certificação ITIL V3 Expert 2011 ou 
superior, COBIT, ISO 20.000, ISO 22.301 Certified Lead Implementer, ISO 27.002 information 
Security.", temos a seguinte dúvida, O Responsável Técnico deverá ter todas as certificações 
citadas, apenas uma delas ou uma superior a essas? 
 
Resposta: 
 

O entendimento correto é de que para atendimento à qualificação técnico-profissional, a 

LICITANTE deverá possuir em seu corpo técnico todas as certificações citadas, podendo caber as 

atribuições a um ou mais profissionais. 

 


